
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
----------------~stado do Espí_rito_Sa_n_to __ _ 

LEI NIº 2.541/2023 

DISPÕE SOBRI: ABEnTURA. DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMEl'ITAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado cio Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1:29.306,36 (cento e vinte e nove mil trezentos e' seis reais e trinta 
e SE~is centavos) no Programa, Projeto/Atividade, Fonte de Recurso, Ficha:; e Elemi:mtos de 
Despesas no Orçamento do exHrcício de 2023 da Prefeitura Municipal: 

020·· SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADIVJINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
020001 .1312~~002!}2.079 - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES E EVENTOS PA RA llVIPLl:IUIENTO DO 
TUl'tlSUllO E DIFUSÃO CULTURAL. 

r11en1to Desp•esa E ler 
3.3 

---
.. 90.36.00000 

---
3.3 .90.39.00000 

Drn:;c;r ição 
-

Outros Serviços de 
Terceiros-· Pessoa Física 

Outros Serviços de 
Terceiros ·- Pes. Jurídica 

Ficha Fonte Recurso Vétlor (R$) 
0225 189900000000 

0226 189900000000 

Tot-al. .................. .................................................................... ............................ Jt$ 12H.306,36 

Art 2° Os recursos para suplementação do artigo anterior, serão proven iente~ cio Programa 
308B212023000L~ - MINC - Lei Paulo Gustavo - Municípios. 

Art 3° Fica autorizada a alteraçfü> de adequação no Plano Plurianual 2022/~~025 . 

Art. 4'' Esta Lei entra em vi~1cir na data de sua publicação, revogadas a:3 disposi1;ões em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo - ES, 13m 16 de outub o ele 2023. 

CIH RISl O SPADETTO 
Prefo it:o de IC01nceição d<> Cai:.tello - ES 

--· - ----· 
Av. José Grilo, nº 426 -· CEP. 29.370-000 ·-Conceição do Castelo - ES - Telefone: (28) 3547-1 101 -· Rarnal: 213 
gabini;te@conceicaodocastelo.es.gov .br www .conceicaodocaste o.es.gov.br 



PREFEITURA DE 

GONGEIÇÃO DO CASTELO 

SANÇ:ÃO 

Estado cio Espíri to Santo ________ , ---·--

Eu, CHRISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, 

no uso d13 minhas atribuições le!~ais , e nos termos previstos no artigo 42 da Lei Orgânica 

Municipal , St\l\ICIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem necessérios, o 

PROJIETO DE: LEI nº. 111/2023, de autoria do Poder EXE!CUtivo Municipal, e aprovado pela 

Câmara Munic pai na data de 10 de outubro de 2023, atribu indo-a como LEI nº. :~.54112023. 

Gabinete do Prefeito de Conceiçi3o do Castelo - ES, aos dezesseis dias do mês de outubro 

do ano de doi::; mil e vinte três. 

IJ 
CHRISTIANO SIPADIETTC> 

Prefeit<> de Conceição do C.a:sb~l10 - ES 
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